
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

EDITAL SEI Nº 0018705897/2023 - SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2023

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção de diversas
unidades do Município de Joinville.
 
Pedido de Esclarecimento 04 - Recebido em 18 de outubro de 2023 às 20h02min.
 
Questionamento 01 - "Está correto nosso entendimento de que a planilha de custos e formação de
preços será solicitado somente para a empresa vencedora da fase de lances?"
Resposta: A planilha de custos deverá compor a proposta escrita, conforme subitem 8.4 do edital, e deverá
ser apresentada pela empresa arrematante conforme estabelece o subitem 8.2 do edital: "Após a fase de
lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis após
a convocação do pregoeiro." (grifado). Ou seja, a planilha de custos deverá ser apresentada somente pela
empresa arrematante.
 
Questionamento 02 - "Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos
moldes da empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e suas
alterações?"
Resposta: Informamos que a proponente poderá utilizar modelo próprio de planilha de custos, desde que a
proposta de preços atenda todas as exigências do edital. 
 
Questionamento 03 - "Considerando o entendimento do Acórdão TCU 369/2012, de que o
sindicato/Convenção Coletiva de Trabalho indicada no edital não é de utilização obrigatória pelos
licitantes, está correto nosso entendimento de que a Convenção Coletiva de Trabalho a ser utilizada
deverá ser a preponderante da empresa?"
Resposta: Esclarecemos que, o subitem 8.4.4 do edital prevê que a empresa arrematante faça a indicação de
qual Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho será utilizado para a elaboração da sua proposta
de preços, restando claro que é a proponente quem deverá indicar qual documento servirá de base para a
elaboração, conforme seu ramo de atuação, a saber: "8.4.4 - a indicação dos sindicatos, Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão
o serviço e as respectivas datas-bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO);"
 
Questionamento 04 - "Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob
responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo:"
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "A CONTRATADA, deverá fornecer os uniformes, conforme item 8.26 do Termo de
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Referência, os demais insumos: materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos serão fornecidos pela
CONTRATANTE, conforme, no módulo 5 da Planilha de Composição de Custos."
 
Questionamento 04.a - Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: " A CONTRATADA, deverá fornecer os uniformes, conforme item 8.26 do Termo de
Referência: "8.26 Os uniformes para Recepção deverão ser fornecidos pela CONTRATADA conforme
itens e quantidades mínimas por pessoa constantes no quadro abaixo. 
Ordem Uniformes Quantidade

1 Calça modelo social 02 unds.
2 Camisa tipo social, manga curta 02 unds.
3 Camisa tipo social, manga longa 02 unds.
4 Blusa de frio, manga longa 01 und.

8.27 As cores das calças e das blusas de frio dos uniformes será azul marinho ou preta, enquanto das
camisas serão brancas, para atender a padronização do município.
8.28 Substituir os uniformes a cada 6 (seis) meses, ou em prazo menor, a qualquer época, sempre que
não atendam as condições mínimas de apresentação, quando solicitado pelo CONTRATANTE, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação formal;
8.28.1 Sempre que praticado o ato, deverá apresentar para a CONTRATANTE o comprovante de
entrega dos uniformes."
 
Questionamento 04.b - Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Com exceção ao fornecimento dos uniformes, os demais materiais, utensílios,
ferramentas e equipamentos serão fornecidos pela CONTRATANTE, conforme, no módulo 5 da
Planilha de Composição de Custos, o valor para equipamentos e materiais está zerado, pois conforme
observação constante no mesmo cálculo, "Obs.: Serão utilizados os equipamentos e materiais da
Contratante."."
 
Questionamento 04.c - Quais ferramentas deverão ser fornecidos pela Contratada?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Com exceção ao fornecimento dos uniformes, os demais materiais, utensílios,
ferramentas e equipamentos serão fornecidos pela CONTRATANTE, conforme, no módulo 5 da
Planilha de Composição de Custos, o valor para equipamentos e materiais está zerado, pois conforme
observação constante no mesmo cálculo, "Obs.: Serão utilizados os equipamentos e materiais da
Contratante.". "
 
Questionamento 04.d - Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Com exceção ao fornecimento dos uniformes, os demais materiais, utensílios,
ferramentas e equipamentos serão fornecidos pela CONTRATANTE, conforme, no módulo 5 da
Planilha de Composição de Custos, o valor para equipamentos e materiais está zerado, pois conforme
observação constante no mesmo cálculo, "Obs.: Serão utilizados os equipamentos e materiais da
Contratante.". "
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Questionamento 05 - Este serviço já está (ou estava) sendo prestado por empresa terceirizada? Em caso
positivo, qual é (era) a razão social da prestadora de serviços?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "O município não possui contratação anterior deste serviço. "
 
Questionamento 06 - Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e
quantidades de postos que deverão receber?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Com base nas decisões recentes da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais
do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no Enunciado 25: Agente comunitário de saúde
e/ou agente administrativo lotado em pronto atendimento que não se submete ao contato permanente
com agentes biológicos descritos no anexo 14 da NR 15 do Ministério da Saúde não fazendo jus ao
adicional de insalubridade. A conclusão do perito judicial, nessa situação, não vincula a atuação do
magistrado. (PUIL 0000043-95.2021.8.24.9009, sessão de 13/09/2021, com redação dada nos ED
0000043-95.2021.8.24.9009/50000, de 29/11/2021). Assim, conforme Anexo XI - Planilha de Custos de
Formação de Preços (0018706117), nenhum dos postos terão adicional de insalubridade."
 
Questionamento 07 - Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções
e quantidades de postos que deverão receber?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Não há aplicação de adicional de periculosidade para serviços de recepção."
 
Questionamento 08 - A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor global (valor total para
os meses da vigência inicial)? Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado?
Resposta: Sim, os lances devem ser formulados baseando-se no valor global da licitação, considerando que o
critério de julgamento é o menor preço global. 
 
Questionamento 09 - Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo:
recesso escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à CONTRATADA
mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses efetivamente prestados
desconsiderando o período do recesso?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Conforme item 4.4 do Termo de Referência: "4.4 Nos dias em que houver
Ponto Facultativo, deverá ser seguido o fluxo e necessidade de cada unidade quanto a prestação de
serviço, sem causar impacto financeiro para a CONTRATANTE." Considerando que o serviço é
realizado no regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra, o pagamento será integral. No entanto, a
ausência da prestação de serviços nos locais que não haverá atendimento ao público não poderá causar
impacto financeiro para a Contratante. Assim, no período de recesso e pontos facultativos, não haverá
pagamentos de horas extras, etc, bem como a contratada deverá observar a legislação trabalhista
pertinente à matéria, mediante aprovação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, a
contratada deverá proceder com a organização do quadro, concedendo, por exemplo, férias coletivas,
inclusão dos dias não laborados em banco de horas, remanejamento de colaboradores para outros
locais que continuarão em funcionamento da Contratante, etc."
 
Questionamento 10 - Com base na resposta da pergunta anterior (9), como devemos proceder a execução
do serviço?
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Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "O recesso deverá seguir o fluxo de cada unidade, ou seja, somente haverá
aplicabilidade se aquela unidade usufruir do recesso, conforme item 4.4 do Termo de
Referência:"4.4 Nos dias em que houver Ponto Facultativo, deverá ser seguido o fluxo e necessidade de
cada unidade quanto a prestação de serviço, sem causar impacto financeiro para a
CONTRATANTE" Vale destacar que os pontos facultativos são definidos anualmente, por Decreto
Municipal, e exposto no site: https://www.joinville.sc.gov.br/tag-tipo-publicacao/calendario/"
 
Questionamento 11 - Caso o edital forneça salário de referência para as funções, será obrigatória a utilização
dos salários referenciais ou devem as licitantes respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho preponderante a
qual a empresa esteja vinculada?
Resposta: Esclarecemos que, o subitem 8.4.4 do edital prevê que a empresa arrematante faça a indicação de
qual Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho será utilizado para a elaboração da sua proposta
de preços, restando claro que é a proponente quem deverá indicar qual documento servirá de base para a
elaboração, conforme seu ramo de atuação, a saber: "8.4.4 - a indicação dos sindicatos, Acordos,
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que regem as categorias profissionais que executarão
o serviço e as respectivas datas-bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO);". Ou seja, o salário que será utilizado para basear os cálculos da planilha de custos devem seguir o
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho indicado na proposta de preços.
 
Questionamento 12 - Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração
proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à futura Contratada a
repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho concomitantemente a promulgação de
nova data-base?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "A Convenção Coletiva de Trabalho é um dos fatores que ensejam a repactuação
contratual, conforme item 10.9.3 e item 9.9.8 do Termo de Referência: " 10.9 Das
repactuações 10.9.1 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser
formalizadas por aditamento. 10.9.2 As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do contrato. 10.9.3 Os novos valores contratuais decorrentes das
repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma: I - a partir da ocorrência do fato
gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; II - em data futura, desde que acordada entre
as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações
futuras; ou III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.""
 
Questionamento 13 - Considerando que os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro podem feitos com
base no artigo 65 da Lei .8666/93 a partir de fatos que gerem impactos nos preços propostos, questionamos
se quando a nova Convenção Coletiva de Trabalho for homologada no próximo ano, inclusive em novas data-
base da CCT durante a vigência contratual, haverá o repasse imediato do referido reequilíbrio, uma vez que as
alterações de CCT influenciam diretamente nos salários e benefícios dos colaboradores vinculados a prestação
dos serviços?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "A Convenção Coletiva de Trabalho é um dos fatores que ensejam a repactuação
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contratual, conforme item 10.9.3 e item 9.9.8 do Termo de Referência: " 10.9 Das
repactuações 10.9.1 As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser
formalizadas por aditamento. 10.9.2 As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com o encerramento do contrato. 10.9.3 Os novos valores contratuais decorrentes das
repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma: I - a partir da ocorrência do fato
gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; II - em data futura, desde que acordada entre
as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações
futuras; ou III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.""
Em complemento a manifestação da unidade requisitante do processo licitatório, destaca-se que o presente
certame é regido pela Lei nº 14.133/2021. 
 
Questionamento 14 - Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na
garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade Técnica
DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada que demonstre capacidade operacional para
execução dos serviços?
Resposta: Inicialmente cumpre informar que, não realizamos análise prévia quanto a aceitabilidade de
documentos, estes serão analisados no momento oportuno, em conjunto com os demais documentos de
habilitação exigidos no instrumento convocatório. 
 
Questionamento 15 - O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso
haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais serão usufruídos.
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Todos os intervalos intrajornadas, devem ser usufruídos, conforme item 2.5 do
Termo de Referência: "2.5 Do intervalo intrajornada 2.5.1 Não excedendo de 6 (seis) horas o
trabalho, será obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4
(quatro) horas; 2.5.2 Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1
(uma) hora, não excedendo 2 (duas) horas; e 2.5.3 Para as jornadas de 12 (doze) horas, escalas 12x36,
o intervalo intrajornada concedido será sempre de 1 (uma) hora."
 
Questionamento 16 e 16.a - Solicitamos esclarecimentos sobre a reserva de cotas previstas no edital e
demais anexos do presente instrumento: Os itens relacionados ao cumprimento das cotas legais exigidos para
habilitação das empresas, delimitam que estas devem declarar que cumprem as exigências de reserva de
cargos, contudo, não especificam que as licitantes devem comprovar que atendem ao percentual estabelecido
em lei. A outro tanto, os itens delimitados no termo de referência e minuta de edital, especificam que as
empresas devem comprovar ao longo da execução contratual que cumprem a reserva legal. Nesse sentido,
questiona-se: a) Qual será a forma de fiscalização sobre o cumprimento da cota a ser estabelecido por esta
entidade, para confirmar que as empresas estão cumprindo a cota legal?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Durante a contratação fiscalização ocorrerá mensalmente, conforme item 9.9.6 do
Termo de Referência: "9.9.6 Deverá a fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da
fatura): a) Reter a contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; b) Exigir a Certidão Negativa de Débito
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de
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Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e c) Exigir,
quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme Art. 63, IV da Lei 14.133/2021.
" Ressaltamos que a fiscalização da contratação não exime a empresa dos cumprimentos dos requisitos
dispostos em Lei e em Edital."
 
Questionamento 16.b - Haverá inabilitação de empresas que embora cumpram com a reserva de cotas, não
preencham o percentual mínimo estabelecido em lei no momento de participação do processo licitatório, ou a
cobrança e fiscalização efetiva deverá ser comprovada no momento da execução contratual?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "A comprovação reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, conforme Art. 63, IV da Lei 14.133/2021 será exigido na execução contratual. "
 
Questionamento 16.c - Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, haverá reserva para pessoas
com deficiência? Quais são as limitações as licitantes podem encontrar no local de prestação de serviços que
impeça a contratação de pessoas com deficiência para execução dos serviços?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Existe a previsão de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, conforme item 8.44 do Termo de Referência : "8.44 Cumprir,
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas
na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015;" Via de regra, os locais da CONTRATANTE para prestação dos serviços estão
adequados, conforme as regras de acessibilidade previstas na legislação. No entanto, é importante
destacar que a reserva de cargos não pressupõe que devem laborar diretamente na Contratante, mas
que a Contratada deverá possuir em seu quadro de funcionários a reserva dos cargos previstos em Lei.
 
Questionamento 16.d - Dentre as vagas estabelecidas no termo de referência, haverá reserva para
aprendizes? Como será feita a questão da jornada de trabalho, atividades e remuneração?
Resposta: Conforme manifestação da Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e
Planejamento, unidade requisitante do processo licitatório, através do Memorando SEI nº 0018816481/2023
SAP.ARC.AUN: "Conforme Anexo V - Minuta do Termo de Contrato, cláusula 11.7:11.7 - O
contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de reserva
de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; Para o menor aprendiz, deverá ser observado os
requisitos legais. A reserva de cargos não pressupõe que devem laborar diretamente na Contratante,
mas que a Contratada deverá possuir em seu quadro de funcionários a reserva dos cargos previstos em
Lei.
 
Pércia Blasius Borges
Pregoeira
Portaria nº 159/2023
 

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 23/10/2023, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0018830992 e o código CRC DB452765.
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